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Ementa: Altera os arts. 41, 66 e 68 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984, que institui a Lei de Execução Penal, e acrescenta o art. 
319-B ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, a fim de assegurar a concessão dos benefícios da 
progressão de regime, da detração, da remição e do livramento 
condicional, e a imediata colocação em liberdade do preso que 
haja cumprido integralmente a pena. 
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